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COMUNICADO PROAP 2/2018 
 

DIVULGA RESULTADO DA ELEIÇÃO PARA 
REPRESENTANTE DISCENTE DOS CAMPI 
BRAGANÇA PAULISTA, ITATIBA E CAMPINAS 
DA UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO – USF 
NA COMISSÃO LOCAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DO PROUNI – COLAP. 

 
O Pró-Reitor de Administração e Planejamento 
da Universidade São Francisco – USF, no uso 
de suas atribuições previstas no Estatuto e 
Regimento, faz o seguinte 

 
 

C O M U N I C A D O 
 

Art. 1º No período de 12 a 14 de junho de 2018, conforme Edital PROAP 4/2018, estiveram 

abertas as eleições para escolha do Representante do Corpo Discente dos Campi Bragança 

Paulista, Itatiba e Campinas na Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social – COLAP. 
 

Parágrafo único. Foram eleitos pelos seus pares, os Representantes: 

I. Campus Bragança Paulista 

a. Representante: Bruna Danielle Vieira – Curso de Direito 

b. Suplente: Mayara da Silva Costa – Curso de Psicologia 

II. Campus Itatiba 

a. Representante: Cristhian Santos de Santana Guimarães – Curso Téc. Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas.  

b. Suplente: Mariana Alves Ribeiro – Curso Engenharia Civil 

III. Campus Campinas – Cambuí 

a. Representante: João Guilherme Silva Ribeiro – Administração 

b. Suplente: Luanna Geraldi Santos – Administração 

IV. Campus de Campinas – Swift 

a. Representante: Amanda David Kock Neves – Engenharia de Produção 

b. Suplente: Diego Barros Barbosa – Engenharia Ambiental e Sanitária  

 
Art. 2º O mandado dos representantes ora eleitos será de 2 (dois) anos, vedada a recondução. 

 
Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito, para que a presente produza seus 

efeitos. 

Publique-se. 

 
Bragança Paulista, 18 de junho de 2018. 

 
 
 

Adriel de Moura Cabral 
Pró-Reitor de Administração e Planejamento  


